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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002343-85.2020.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto 
IMPETRANTE  
Advogados do(a) IMPETRANTE: CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA - SP161995, SAULO VINICIUS DE 
ALCANTARA - SP215228-A 
Advogados do(a) IMPETRANTE: CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA - SP161995, SAULO VINICIUS DE 
ALCANTARA - SP215228-A 
Advogados do(a) IMPETRANTE: CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA - SP161995, SAULO VINICIUS DE 
ALCANTARA - SP215228-A 
Advogados do(a) IMPETRANTE: CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA - SP161995, SAULO VINICIUS DE ALCANTARA - 

SP215228-A 
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO/SP, UNIAO FEDERAL FAZENDA 

NACIONAL 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

D E C I S Ã O 

                        As impetrantes pedem a concessão de segurança para poderem aproveitar-se dos 

benefícios previstos na Portaria MF 12, de 20 de janeiro de 2012, e no artigo 151, I, do CTN, 

postergando-se em seus exatos termos o pagamento de tributos federais. 

                          Grosso modo, alegam que: 1) de modo geral e abstrato, a referida portaria 

prescreve a prorrogação, para o último dia útil do terceiro mês subsequente, o vencimento de 

tributos federais devidos pelos sujeitos passivos domiciliados nos municípios abrangidos por 

decreto estadual que tenha reconhecido estado de calamidade pública; 2) o Decreto Estadual 

64.879, de 20 de março de 2020, reconhece o estado de calamidade pública decorrente da 

pandemia do COVID-19 que atinge o Estado de São Paulo; 3) embora o artigo 3º da portaria 

pandemia do COVID-19 que atinge o Estado de São Paulo; 3) embora o artigo 3º da portaria 

prescreva que a RFB e a PGFN devam definir os municípios localmente abrangidos pelo estado 
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de calamidade pública, a medida é despicienda, pois o referido decreto abrange globalmente 

todo o Estado de São Paulo; 4) todavia, há o fundado receio de que, sem autorização judicial, 

serão autuadas caso promovam o pagamento postergado de suas obrigações referentes a tributos 

federais. 

                        Formulou-se pedido de concessão de liminar. 

                        É o relatório. 

                        Decido. 

                        Em mandado de segurança, para que se conceda liminar, é necessária a presença 

de dois pressupostos: a) a “relevância do fundamento” [fumus boni iuris]; b) o “risco de que do 

ato impugnado resulte a ineficácia da providência jurisdicional requerida ao final” [periculum 

in mora] ]Lei 12.016/2009, art. 7º, III]. 

                        No caso presente, diviso a presença de fumus boni iuris. 

                        De acordo com a Portaria MF nº 12, de 20 de janeiro de 2012: 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo 

único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 66 da Lei nº 7.450, de 23 de 

dezembro de 1985, e no art. 67 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve: 

Art. 1º As datas de vencimento de tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB), devidos pelos sujeitos passivos domiciliados nos municípios abrangidos por decreto estadual 

que tenha reconhecido estado de calamidade pública, ficam prorrogadas para o último dia útil do 3º 

(terceiro) mês subsequente. 

§ 1º O disposto no caput aplica-se ao mês da ocorrência do evento que ensejou a decretação do estado de 

calamidade pública e ao mês subsequente. 

§ 2º A prorrogação do prazo a que se refere o caput não implica direito à restituição de quantias 

eventualmente já recolhidas. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às datas de vencimento das parcelas de débitos objeto de 

parcelamento concedido pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e pela RFB. 

Art. 2º Fica suspenso, até o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente, o prazo para a prática de atos 

processuais no âmbito da RFB e da PGFN pelos sujeitos passivos domiciliados nos municípios de que trata o 

art. 1º. 

Parágrafo único. A suspensão do prazo de que trata este artigo terá como termo inicial o 1º (primeiro) dia 

do evento que ensejou a decretação do estado de calamidade pública. 

Art. 3º A RFB e a PGFN expedirão, nos limites de suas competências, os atos necessários para a 

implementação do disposto nesta Portaria, inclusive a definição dos municípios a que se refere o art. 1º. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

                        Como se vê, trata-se de norma geral e abstrata. 

                 Ou seja, o elemento nuclear do suporte fático do direito subjetivo à prorrogação das 

datas de vencimento de tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil não é uma específica calamidade pública pretérita, mas toda e qualquer calamidade 

pública futura. 

                 Todavia, o artigo 3º da portaria institui uma conditio iuris: a RFB e a PGFN devem, 

nos limites de suas competências, definir os municípios abrangidos pelo decreto estadual que 

tenha reconhecido o estado de calamidade pública. 
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              Isso porque, de ordinário, o estado de calamidade pública se circunscreve a áreas 

restritas e determinadas; logo, é preciso que a autoridade tributária federal especifique os 

municípios nelas abrangidos. 

                Enfim, o estado de calamidade sói obedecer a uma lógica de localidade. 

               No entanto, o Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, “reconhece o estado de 

calamidade pública, decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo”.                

Aqui, excepcionalmente, o estado de calamidade obedeceu a uma lógica de globalidade. 

               Noutras palavras, abrangeu todo o Estado de São Paulo.  

              Nesse caso, não há qualquer sentido na especificação administrativo-tributária dos 

municípios abrangidos pela área sob estado de calamidade: todos os municípios paulistas se 

encontram sob esse estado. 

          Daí por que – ao menos sob cognição sumária, própria às tutelas de urgência – entendo 

que as impetrantes já são titulares do direito à prorrogação a que alude a Portaria MF 12, de 

2012. 

            Também diviso a presença de periculum in mora: como bem foi dito na petição inicial, 

“a retração no consumo com as medidas de combate à pandemia provocada pelo coronavírus, 

sendo pública e notória a derrocada da atividade econômica no país”, impossibilita “a Impetrante 

de honrar com suas obrigações tributárias que vencem imediatamente, em plena crise econômica 

sem precedentes na história atual da humanidade. Sem a concessão liminar da ordem pleiteada 

certamente haverá sacrifícios imediatos de salários, empregos, pagamento de fornecedores e de 

prestadores de serviços, do próprio tributo federal etc. provavelmente comprometendo a 

existência da própria Impetrante”. 

                Ante o exposto, defiro o pedido de concessão de liminar. 

           Asseguro provisoriamente a prorrogação das datas de vencimento de tributos 

federais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e devidos pelas 

impetrantes para o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente, nos termos do artigo 

1º da Portaria MF 12, de 20 de janeiro de 2012. 

              Notifique-se a autoridade impetrada a prestar informações no prazo de 10 (dez) dias 

[Lei 12.016/2009, art. 7º, I]. 

             Dê-se ciência do feito à Procuradoria da Fazenda Nacional, enviando-lhe cópia da inicial 

sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito [Lei 12.016/2009, art. 7º, II].               Após, 

remetam-me os autos ao Ministério Público Federal para que opine no prazo               Após, 

remetam-me os autos ao Ministério Público Federal para que opine no prazo improrrogável de 

10 (dez) dias [Lei 12.016/2009, art. 12]. 

              Em seguida, com ou sem a manifestação ministerial, conclusos para sentença. 

              Int. 

  

  



· Processo Judicial Eletrônico - TRF3 - 1º Grau 27/03/2020 17:47 

https://pje1g.trf3.jus.br/pje/ConsultaPublica/DetalheProcessoC…954086781bd7174a25af3345be98b4f742ee4a&idProcessoDoc=30287201 Página 4 de 4 

    RIBEIRãO PRETO, 27 de março de 2020. 
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